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REGULAMENTO VALE COMBUSTÍVEL 

 

Dados da Promotora: Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda., com sede na Rua 

Hilda del Nero Bisquolo, 102, Jd Flórida, Jundiaí – SP, CEP 13208-703, inscrita no CNPJ nº 

02.036.483/0004-52. 

1. Características Gerais da Promoção:  
1.1.  A presente oferta “Vale Combustível” (“Oferta”) será realizada pela Continental Brasil 

Produtos Automotivos Ltda. (“Realizadora”), inscrita no CNPJ sob o nº 
02.036.483/0004-52, com sede na Rua Hilda Del Nero Bisquolo, 102, na cidade de 
Jundiaí, estado de São Paulo, em território nacional, no período de 01 de julho a 31 de 
julho de 2025. 
 

1.2. A Realizadora poderá, a seu critério, estender o período da oferta. Nessa hipótese,  
as alterações serão divulgadas pelos mesmos canais de divulgação da Oferta. 
 

1.3.  Produtos participantes: pneus de passeio ou utilitários da marca Continental (Todo o 
portifólio exceto aro 13) e General Tire (Grabber e Altimax exceto aro 13). 

 
1.4. Abrangência: território nacional 

 
1.5. Período da promoção: 01 de julho a 31 de julho de 2025 ou enquanto durarem os 

estoques nas lojas participantes da promoção.  
 
 

1.6. A promoção é limitada à compra de 12 pneus por consumidor / por CPF (é necessário 
o cadastro do e-mail no site www.conti.com.br/promocao-em-pneu) e está sujeita a 
disponibilidade dos produtos no ponto de venda participante. Ou seja, é possível realizar 
a compra de até 12 pneus durante a campanha (3 jogos de 4 pneus ou 6 jogos de 2 
pneus), para isso deve-se utilizar o mesmo e-mail e CPF para resgatar o brinde. 
 

2. QUEM PODE PARTICIPAR  
2.1. Podem participar desta Oferta as pessoas físicas, com idade igual ou superior a 18 

(dezoito) anos, residentes e domiciliadas no território nacional (“Participante”), que  

efetuarem a compra, nas lojas físicas participantes, dos produtos promocionados, 

realizarem, conjuntamente ao ato da compra destes produtos e na mesma loja, o serviço de 

montagem, balanceamento e alinhamento dos itens adquiridos e gerarem um cupom que dá 

direito ao brinde, no site https://www.conti.com.br/promocao-em-pneu/. 

2.2. As lojas físicas participantes poderão ser consultadas no site 

https://www.conti.com.br/promocao-em-pneu/. 

2.3. Não poderão participar desta Oferta, (i) pessoas absoluta ou relativamente incapazes;(ii) 

menores de 18 (dezoito) anos; e (iii) pessoas jurídicas. Nestes casos, o Participante não fará 

jus ao recebimento de prêmio ou a qualquer tipo de compensação, indenização ou 

ressarcimento. 

 

https://www.conti.com.br/promocao-em-pneu/
https://www.conti.com.br/promocao-em-pneu/
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3. COMO PARTICIPAR 
3.1. O Participante que adquirir, no período de 01 de julho a 31 de julho de 2025, em um dos 

pontos de venda participantes, 02 (dois) ou 04 (quatro) pneus aro 14+, para a linha de pneus das 

marcas Continental ou General Tire bem como realizar os serviços de montagem, alinhamento 

e balanceamento dos itens adquiridos no ato da compra e exclusivamente no mesmo 

estabelecimento. 

 

3.2. Cada participante poderá comprar e resgatar o brinde para até 12 pneus por consumidor (e-

mail) e está sujeita a disponibilidade dos produtos no ponto de venda participante. Este controle 

será realizado por meio do preenchimento do cadastro via www.conti.com.br/promocao-em-

pneu, e é necessário gerar o cupom. Após o preenchimento é necessário apresentar o cupom 

gerado para resgatar o brinde.  

3.3. Não será válida, para fins de participação e recebimento dos brindes, a realização da compra 

e/ou dos serviços fora do período de participação. 

4. Dos brindes: 
4.1 Na compra de 4 pneus das marcas Continental ou General Tire (aro 14 +) o brinde 

compreende a 01 (um) voucher de vale combustível no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais) em um posto de gasolina previamente cadastrado junto ao ponto de 

venda. E na compra de apenas 2 pneus das marcas Continental ou General Tire (aro 14 +), 

o brinde compreende a 01 (um) voucher de vale combustível no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

 

 

4.2 A Realizadora resguarda o direito de, em caso de indisponibilidade do item, substituí-

los, a seu critério, podendo haver variações de modelos dos produtos no decorrer da 

Oferta. 

5. Disposições gerais:  
5.1.  Esta promoção não pode ser acumulada a outras promoções existentes nos pontos 

de venda para a venda de pneus Continental (Aro 14+) e General Tire (Aro 14+). 
5.2. O participante poderá ser automaticamente excluído desta promoção no caso de 

fraude comprovada, respondendo civil e criminalmente por seus atos. 
5.3. Todas as dúvidas, divergências ou situações não previstas neste regulamento serão 

julgadas e decididas pela Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda. 
5.4.  A participação na promoção “Vale Combustível” implica na aceitação automática, total 

e irrestrita de todas as disposições do presente regulamento. 
5.5. Esta Oferta poderá ser adiada, interrompida ou suspensa a qualquer momento, 

mediante prévia divulgação, a exclusivo critério da Realizadora, cabendo 
exclusivamente aos Participantes a responsabilidade por manter-se informado sobre a 
Oferta. Nestas hipóteses, será garantida a entrega dos brindes de todas as 
participações havidas, desde que comprovada a compra anterior à data do adiamento, 
interrupção ou suspensão. 

5.6. Este Regulamento poderá ser consultado no https://www.conti.com.br/promocao-em-
pneu.html, ao longo do período de vigência desta Oferta 
 

 

6. Aviso de privacidade: 
6.1. Os dados pessoais dos Participantes serão tratados para fins de cumprimento dos  
termos e condições dispostas neste Regulamento.  

http://www.conti.com.br/promocao-em-pneu
http://www.conti.com.br/promocao-em-pneu
http://www.conti.com.br/promocao-em-pneu
https://www.conti.com.br/promocao-em-pneu.html
https://www.conti.com.br/promocao-em-pneu.html
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6.2. Os dados pessoais coletados estarão armazenados em ambiente seguro, observado  
o estado da técnica e as medidas de segurança razoáveis disponíveis no mercado  
atualmente, e somente poderão ser acessados por pessoas qualificadas e previamente 
autorizadas pelas Promotoras. 
6.3. O armazenamento se dará: por todo o período da Oferta, com a finalidade de garantir 
a sua execução, cumprir todas as obrigações legais e contratuais aplicáveis, assegurar que 
a participação se deu de forma integral e adequada; e após o término da Oferta, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, para fins de cumprimento de obrigação legal, solicitação ou defesa dos 
interesses das Promotoras perante autoridades administrativas ou judiciais e prevenção a 
fraude.  
6.4. O Participante poderá solicitar à Realizadora, a qualquer tempo, a exclusão de seus 
dados pessoais, por meio de um dos canais de contato do site, ficarão ressalvadas as 
hipóteses de tratamento necessárias ao cumprimento de exigências legais.  

       


